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PORTARIA COREN-MT Nº 073/2020 
 

Institui Comissão para realizar Estudos Preliminares. 
 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – Coren-MT e a 
Conselheira Secretária no exercício de suas atribuições legais e regimentais asseguradas 
na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela Decisão Cofen 
nº.147/2018 de 26 de outubro de 2018. 
 
Considerando a Instrução Normativa nº 5 do MPDG, de 26/05/2017, a qual dispõe sobre as 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
Resolve: 
 
Art.1º. – Instituir Comissão, composta pelos Empregados Públicos do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso abaixo relacionados, para, sob a coordenação do primeiro, 
proceder a estudos preliminares para a contratação de empresa especializada em serviços 
de gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de estabelecimentos 
credenciados e prestação de serviços de manutenção em serviço automotores, a fim de 
atender a frota de veículos oficiais do Coren-MT. 

 
I – Thaís Vasconcelos Araújo – Diretora do Departamento Administrativo; 
II – Luiz Guilherme Souza Lima – Assistente de Administração; 
III – Felipe Augusto Rodrigues de Oliveira – Técnico em Tecnologia da 
Informação. 
 

Art.2º. – A comissão deverá iniciar os trabalhos imediatamente após o recebimento desta 
portaria. 
 
Parágrafo único. A referida Comissão se organizará de acordo com as estratégias de 
trabalho que definir e deverá apresentar em 80 (oitenta) dias os resultados dos estudos á 
Diretoria desta autarquia. 
 

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, dispensando a sua 
publicação na Imprensa Oficial.    

 
Cuiabá-MT, 20 de março de 2020. 
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